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Assunto: REQUERIMENTO 477/2023 

O Secretário Municipal de Educação, Prof. Albano de Souza Tibúrcio, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Portaria n9 865/2023, vem à presença de Vossa 

Senhoria em resposta ao Requerimento 477/2023 referente aos banheiros da escola 

Municipal Professor Luiz Carlos Gomes Beato informar que a escola possui dois sanitários 

(iiiasculino e Feminino) destinado ao uso pelos discentes. 

Para os servidores da unidade escolar são disponibilizados os banheiros da Secretaria e 

Sala da Direção para uso irrestrito. 

Quanto às adaptações dos sanitários para utilização da Educação Infantil ressaltamos 

que os banheiros estão de acordo com as normas vigentes, pois a escola não oferta turmas de 

F.dticação Infantil ( O a 5 anos) , o que prevê tais adequações. 

Assim, os alunos que lá são atendidos já fazem uso do sanitário regular. 

Sciri mais para o momento, reitera votos de estima e apreço. 

Prof, AIIn 	iza tbúrcio 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria 865/2023 

Praça Barão de Queluz, 11 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - 

rcicfone: 31-99239-0035 - cducacao@conselheirolafaietc.mg.gov.br  

1 


